
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

  

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA No La5,/82 

O PRESIDENTE DO PRIBUNAL REGIONAL BLEITORAL DO 
“SALDO DE GOIÃS, usando da atribuição que lhe confere o art. 7%, da 
lei no 1.461, de 23 de avril de 1 G76, 

Ab SOL VE: 

Art. Ly - Fica criada, na forma do anexo a es 
e 

ta Sortaria, observados os critérios e normas estabelecidos pelo | Po 

  

der Executivo, a Taleia de Gratificação pela Representação de Gabine 
te do Tribunal Regional sleitoral do Estado de Géias., 

Art. 29 - As gratisicações de Representação de 
Gabinete, criadas velo artigo anterior, se destinam a indenizar as 
despesas de representação social resultantes do exercicio de servido 
res lotados nos ôrgãos de cúpuãa do Tribunal Regional Eleitoral. 

Ari. 5? - O Gficialato de Gabinetem conpreen 
de os seguintes encargos: a) assistência de natureza administrativa , 
jurídico-financeira; Db) exame dos processos afetos à sua área de abtia 
ção, para fins de sugestões e quando solicitado, providênciar o rela 
tório e a minuta dos respectivos despachos. 

Art. 4? - Compreenden-se como ancargos de As 
Sistente a elaboração e a revisão dos trabalhos Gatilográficos afetas 

atividades do ôrgão. 

art. 59 - São atribuições do Auxiliar Especia 
iizado, as atvidades de atendimento ao Plenário e & viretoria-Geral da 
cecretaria.     
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Art. 69 - Os casos omissos serão decididos pe 

la Presidência do Tribunal. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da aplica 

ção deste Portaria serão atendidas pelos recursos orçamentários des 

te Tribunal. 
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